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pendência de baixa em vez de pendência de sentença e a incluir os processos de 

execução judicial. Caso se utilizassem os critérios estabelecidos pela Resolução n.º 15, 

de 2006, em 2009 haveria um aumento de apenas 5% no total de processos em 

tramitação. Isso se deve ao fato de que, estimando-se os casos pendentes de sentença
15 

com base nos dados informados em 2008 e retirando dos dados de 2009, o quantitativo 

de execuções judiciais, o incremento de processos em tramitação seria de apenas 

350.129 processos.  

Foi proferido 1,8 milhão de sentenças e foram baixados mais que 100% do total 

de casos novos, aproximadamente 2,6 milhões de processos. Analisando os tribunais 

separadamente, nota-se que os TRFs da 3ª Região (SP) e da 1ª Região (DF) são 

responsáveis por 29% e 28% do total de processos em andamento no 1º grau e Juizados 

Especiais, enquanto o TRF da 5ª Região (PE) é responsável por apenas 9% desses 

processos. Vale destacar que aqueles pendentes de 1º grau da 3ª Região (SP) são 

responsáveis por ¼ do total de processos em tramitação nessas instâncias. 

  Tabela 2.10 – Movimentação processual no 1º grau e nos Juizados Especiais no ano de 

2009 

Tribunal Regional 

Federal 

Casos novos 

no 1º grau e 

Juizados 

Especiais 

Casos pendentes 

no 1º grau e 

Juizados 

Especiais 

Total de 

processos 

baixados no 1º 

grau e Juizados 

Especiais 

Sentenças 

no 1º grau e 

Juizados 

Especiais 

Casos 

pendentes 

de sentença 

(estimado)* 

1ª Região 572.685 1.806.304 555.865 335.934 1.424.920 

2ª Região 435.480 939.765 414.777 235.055 1.347.534 

3ª Região 592.329 1.858.612 694.423 435.652 1.117.996 

4ª Região 610.978 811.569 656.217 484.593 561.557 

5ª Região 286.159 473.405 320.461 382.896 430.809 

Justiça Federal 2.497.631 5.889.655 2.641.743 1.874.130 4.882.816 

Fonte: Justiça em Números 2009. 

(*) Casos pendentes estimados considerando a soma do número de casos novos e de casos pendentes, 

deduzidos do número de sentenças em 2008. 
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 Casos pendentes de sentença estimado = casos novos 2008 + casos pendentes 2008 – sentenças 2008.  


